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PP R E S I D E N T ER E S I D E N T E :          :          Procurador-Geral da República Augusto Aras, presencialmente 

CC O N S E L H E I R O SO N S E L H E I R O S :     :     Subprocurador-Geral  da  República  Hindemburgo  Chateaubriand  Pereira  Diniz  Filho,
presencialmente,  e  os  Subprocuradores-Gerais  da  República  Humberto  Jacques  de
Medeiros, Maria Caetana Cintra Santos, Alcides Martins, Nicolao Dino, Nívio de Freitas
Silva Filho, José Adonis Callou de Araujo Sá, José Elaeres  Marques Teixeira e Luiza
Cristina Fonseca Frischeisen, por videoconferência.

CC O R R E G E D O R AO R R E G E D O R A -- G E R A LG E R A L ::  Subprocuradora-Geral  da  República  Elizeta  Maria  de  Paiva  Ramos,  por
videoconferência

OO U T R A SU T R A S   P R E S E N Ç A SP R E S E N Ç A S :: Subprocuradora-Geral da República Eliana Peres Torelly de Carvalho (Secretária-Geral
interina), o Procurador da República Antônio Morimoto Júnior (auxiliar do Procurador-
Geral da República junto ao CSMPF) e a Secretária de Planejamento e Orçamento Ionara
Oliveira Cardoso Oliveira Cruz, presencialmente.

PP R O P O S T AR O P O S T A   
OO R Ç A M E N T Á R I AR Ç A M E N T Á R I A

Item da pauta Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

1 92/2020-14 Ministério Público
Federal

Proposta Orçamentária do
Ministério Público Federal

referente ao exercício de 2021.

Cons. José
Adonis Callou de

Araújo Sá

À unanimidade, aprovada, 

Por maioria nos termos do voto do
Conselheiro Relator, com ajuste

para exclusão da previsão de
concurso e provimento de 50

cargos de Técnico em Transporte.
Recomendação de a) realização de

planejamento para redução das
despesas correntes da SECOM; b)
distribuição específica de valores

disponíveis para as CCRs, PFDC e
Corregedoria-Geral, na proposta

orçamentária ou no início de cada
exercício, como propõe o Adendo,

de modo a permitir melhor
planejamento das atividades

dessas unidades do MPF; c) que
valores relacionados a cortes de
despesas propostas e outras que

vierem ser feitas pela
administração, respeitados os

limites da legislação orçamentária
e de responsabilidade fiscal, sejam

analisados para ações de
valorização da carreira.

Vencidos, parcialmente, os
Conselheiros Hindemburgo

Chateaubriand Filho, Alcides
Martins, Humberto Jacques de

Medeiros e o Presidente Augusto
Aras que divergiram apenas

quanto à possibilidade previsão de
concurso e provimento de  cargos

de Técnico em Transporte.
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